INDICAÇÃO Nº 
1798
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, ao Município de Alambari para a aquisição de máquinas agrícolas.

JUSTIFICATIVA




Grande parte da população de Alanbari está voltada para a produção agrícola. As propriedades rurais são de pequeno porte que não possuem maquinário para auxiliar no plantio.

A aquisição de máquinas agrícolas pela Prefeitura de Alambari que possam ser utilizadas pelos munícipes, certamente auxiliará numa produção maior e de melhor qualidade.

O problema nos foi trazido pelo vereador Sandro de Jesus de Camargo da Câmara Municipal de Alambari.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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